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PORTARIA Nº 655, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 541/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201208082, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade CESUMAR de Lon-
drina, a ser instalada na Av. Celso Garcia Cid, no 1.523, Vila Siam, no
Município de Londrina, no Estado do Paraná, mantida pelo CE-
SUMAR - Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda., com sede no
Município de Maringá, no mesmo Estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 656, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 543/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201356454, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Escola de Negócios
Excellence, a ser instalada na Rua da Mangueira, no 200, Bairro
Angelim, no Município de São Luís, no Estado do Maranhão, man-
tida pela Excellence Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo
Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo da Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

Campus XV - Rua Mato Grosso, no 137, bairro Alto Paraná, Município de Redenção,
Estado do Pará;
Campus XVI - Rua Tomás Lourenço Fernandes, Quadra 356, Lote 1, no Lote 1, Mu-
nicípio de Barcarena, Estado do Pará;
Campus XVII - PA 140 KM 0, s/n, bairro Amparo, Município de Vigia, Estado do Pará;
Campus XVIII - Rua PA 154 KM 28, s/n, bairro Caju, Município de Salvaterra, Estado
do Pará;
Campus XIX - Avenida Inácio Moura, s/n, bairro Aldeia, Município de Cametá, Estado
do Pará;
Campus XX - Rua Pedro Porpino, 320, no 1.181, bairro Salgadinho, Município de Cas-
tanhal, Estado do Pará.

PORTARIA Nº 658, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

98/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201304707, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário - Católica de
Santa Catarina em Jaraguá do Sul, para oferta de cursos superiores na
modalidade à distância, com sede na Rua dos Imigrantes, no 500, Vila
Rau, no município de Jaraguá do Sul, no estado de Santa Catarina,
mantido pela Fundação Educacional Regional Jaraguaense, com sede
no mesmo município e estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sede da instituição e nos polos de apoio presencial re-
lacionados no anexo desta Portaria.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no

2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

Av. Nazaré, Nº 902, bairro Nazaré, Município de Belém, Estado do Pará
Rua Lavras, Nº 225, bairro São Pedro, Município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais
Quadra SGAS 615, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal
Rua XV de Novembro, de 0896/897 a 1598/1599, Nº 904 a 950, bairro Centro, Município
de Curitiba, Estado do Paraná
Rua General Vieira da Rosa, Nº 1050, bairro Centro, Município de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina
Rua Estrada do Pici, Nº 1290, bairro Jockey Club, Município de Fortaleza, Estado do
Ceará
Avenida 85, Nº 1440, bairro Setor Marista, Município de Goiânia, Estado de Goiás
Praça da Independência, Nº 150, bairro Tambiá, Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba
Rua Visconde de Taunay, Nº 427, bairro Atiradores, Município de Joinville, Estado de
Santa Catarina
Avenida Dom Antônio Brandão, Nº 564, bairro Farol, Município de Maceió, Estado de
Alagoas
Avenida São Jorge, Nº 2, bairro São Jorge, Município de Manaus, Estado do Amazonas
Rua Apodi, de 303/304 ao fim, bairro Cidade Alta, Município de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte
Av. Rui Barbosa, Nº 1104, bairro Graças, Município de Recife, Estado de Pernambuco
Rua Bernardino de Campos, Nº 550, bairro Vila Seixas, Município de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo
Rua Manoel Antonio Galvão, Nº 655, bairro Pituaçu, Município de Salvador, Estado da
Bahia
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, Nº 6812, bairro Vila Industrial, Município de São
José dos Campos, Estado de São Paulo
Rua Justo Azambuja, Nº 267, bairro Cambuci, Município de São Paulo, Estado de São
Paulo
Rua Domingos de Morais, de 1949 a 2565, lado ímpar, Nº 2565, bairro Vila Mariana,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo

Avenida África, Nº 1140, bairro Tibery, Município de Uberlândia, Estado de Minas Ge-
rais.

ANEXO

Polo Endereço
Jandaia do

Sul/PR
Rua José Maria de Paula Rodrigues, Nº 1.825, bairro Centro, Município

de Jandaia do Sul, Estado do Paraná
Gama/DF Quadra 2, Conjunto A, Lote 20, Setor Sul, Gama, Brasília, Distrito Fe-

deral
Londrina/PR Rua Alagoas, Nº 2.001, bairro Centro, Município de Londrina, Estado

do Paraná
Cornélio Pro-

cópio/PR
Rua Jorge Milhen Haddad, Nº 726, bairro Centro, Município de Cor-

nélio Procópio, Estado do Paraná

PORTARIA Nº 660, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

167/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201111858, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Instituto Federal do Sul de Minas
Gerais (Ifsuldeminas) para oferta de cursos superiores na modalidade
a distância, com sede na Avenida Vicente Simões, nº 1111, bairro
Nova Pouso Alegre, no município de Pouso Alegre, no estado de
Minas Gerais, mantido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais, com sede no mesmo município e
estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sua sede da instituição e nos polos de apoio presencial
relacionados no anexo desta portaria.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

Polo: Praça Tiradentes, nº 416, bairro Centro, Município de Inconfidentes, Estado de
Minas Gerais
Polo: Rodovia Machado Paraguaçu, Km 3, bairro Santo Antônio, Município de Machado,
Estado de Minas Gerais
Polo: Estrada de Muzambinho, Km 35, S/N, bairro Morro Preto, Município de Muzam-
binho, Estado de Minas GeraisPORTARIA Nº 657, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

27/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201205114, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Universidade do Estado do Pará -
UEPA para oferta de cursos superiores na modalidade à distância,

com sede na Travessa Djalma Dutra, s/n, bairro Telégrafo Sem Fio,
município de Belém, estado do Pará, mantida pela Universidade do
Estado do Pará - UEPA, com sede no mesmo município e estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sede da instituição e nos polos de apoio presencial re-
lacionados no anexo desta Portaria.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

Campus II - CCBS - Avenida Almirante Barroso, no 2.623, bairro do Marco, Município
de Belém, Estado do Pará;
Campus III - Avenida João Paulo II, no 817, bairro do Marco, Município de Belém,
Estado do Pará;
Campus IV - Avenida José Bonifácio, no 1.289, bairro Guamá, Município de Belém,
Estado do Pará;
Campus V - CCNT - Travessa Enéas Pinheiro, no 2.616, bairro do Marco, Município de
Belém, Estado do Pará;
Campus VI - Rodovia PA 125, s/n, bairro Angelim, Município de Paragominas, Estado
do Pará;
Campus VII - Av. Araguaia, s/n, bairro Vila Cruzeiro, Município de Conceição do Ara-
guaia, Estado do Pará;
Campus VIII - Avenida Hileia, Agrópolis INCRA, s/n, bairro Amapá, Município de Ma-
rabá, Estado do Pará;
Campus IX - Avenida Bom Jesus, s/n, bairro Mutirão, Município de Altamira, Estado do
Pará;
Campus XI - Avenida Antonio Carlos de Lima, no 80, bairro Vila Nova, Município de
São Miguel do Guamá, Estado do Pará;
Campus XII - Avenida Plácido de Castro, no 1.399, bairro Aparecida, Município de San-
tarém, Estado do Pará;
Campus XIII - Rua 4, no 20, bairro Santa Mônica, Município de Tucuruí, Estado do
Pará;
Campus XIV -PA 150, KM 1, s/n, Município de Moju, Estado do Pará;

PORTARIA Nº 659, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

157/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201403209, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade do Norte Novo de
Apucarana, localizada na Avenida Zilda Seixas Amaral, no 4.350,
bairro Parque Industrial Norte, no município de Apucarana, no estado
do Paraná, mantida pelo Centro de Estudo Superior de Apucarana
(CESA), com sede no mesmo município e estado, para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sua sede e nos polos de apoio presencial listados no anexo
desta Portaria.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 661, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

32/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201304407, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade dos Guararapes para
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na
Rua Comendador José Didier, n° 27, bairro Piedade, no município de
Jaboatão dos Guararapes, no estado de Pernambuco, mantida So-
ciedade Capibaribe de Educação e Cultura, localizada no mesmo
endereço.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias a serem rea-
lizadas na sede da instituição.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA NO 662, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

35/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201355352, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Educacional de Arau-
cária (FACEAR) para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede na Avenida das Araucárias, nº 3.803, bairro Tho-
mas Coelho, no município de Araucária, no estado do Paraná, man-
tida pela Assenar - Ensino de Araucária Ltda - ME, com sede no
mesmo endereço.

Felipe
Realce
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Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sede da instituição.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no

2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 663, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, e no Pa-
recer no 79/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201356019, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de
Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Estudos Superiores
do Maranhão, a ser instalada na Rua dos Remédios, nº 323, Bairro
Centro, Município de São Luís, Estado do Maranhão, mantida pelo
Centro de Ensino Médio, Profissionalizante e Superior do Maranhão
LTDA - EPP, com sede no mesmo município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 664, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

83/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201403246, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Universidade de Sorocaba (UNI-
SO) para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com
sede na Rodovia Raposo Tavares, s/n, Km 92,5, bairro Jardim Novo
Eldorado, no município de Sorocaba, no estado de São Paulo, man-
tida pela Fundação Dom Aguirre, com sede no mesmo município e
estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sede da instituição.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 8 (oito) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 665, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 88/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201355856, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Maranhense, a ser ins-
talada na Avenida Nossa Senhora das Graças, s/n, bairro Chapadão,
no município de Parnarama, no estado do Maranhão, mantida pela
SOEM - Sociedade de Educação da Ciência e da Tecnologia do
Maranhão Ltda. - EPP, com sede no município de Parnarama, estado
do Maranhão.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 666, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 94/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201216686, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Educação Superior
de Tangará da Serra, a ser instalada na rua Deputado Hitler Sansão, nº
1.038, W, bairro Jardim do Lago, no município de Tangará da Serra,
no estado de Mato Grosso, mantida pela Uniserra - Unidade de
Ensino Superior de Tangará da Serra Ltda. - ME, com sede no mesmo
município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 667, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

108/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201406415, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro de Ensino Superior do
Amapá (CEAP) para oferta de cursos de pós-graduação lato sensu na
modalidade à distância, situado na Rodovia Duca Serra, s/n, bairro
Alvorada, no município de Macapá, no estado do Amapá, mantido
pela Associação Amapaense de Ensino e Cultura, com sede no mes-
mo município e estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sede da instituição.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 668, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 159/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201217324, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Espírito Santo, a ser
instalada Rodovia BR 101, KM 719, s/nº, Urbis I, município de
Eunápolis, estado da Bahia, mantida pela FAES-Faculdade Eunápolis
de Educação Superior, com sede no mesmo município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 669, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 162/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201304735, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Fasipe Cuiabá, a ser
instalada na Rua Professor Juscelino Reiners, n° 36, Jardim Petró-
polis, no município de Cuiabá, estado do Mato Grosso, mantida pelo
Instituto de Ensino Santa Natalia Ltda. - ME, com sede no município
Cuiabá, no estado de Mato Grosso.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 670, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 186/2016, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201355752, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Ideal de Alto Ho-
rizonte, a ser instalada na Avenida Osmar Rosa da Silva, esq. c/ Rua
Belém, 04, bairro Setor Sul, no município de Alto Horizonte, no
estado de Goiás, mantida pela Faculdade Brasileira de Educação
Superior Ltda. - ME, com sede na QSD 11, lotes 5, 7, 9, Ala B, bairro
Taguatinga, no município de Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 671, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 222/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201304637, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Tecnológico Positivo CT-
Positivo, a ser instalado na Rua Senador Accioly Filho, nº 511 -
1724/1725 - Cidade Industrial, no município de Curitiba, Estado do
Paraná, mantido pelo Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.,
com sede no município Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 672, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer no

231/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201403086, e
diante da conformidade do Estatuto da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Campus Elíseos (FCE)
para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com
sede na Rua Vitorino Carmilo, nº 644, bairro Campos Elísios, no
município de São Paulo, estado de São Paulo, mantida pelo Instituto
Paulista de Ciências da Administração Ltda. IPCA - EPP, com sede
no mesmo município e estado.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão reali-
zadas na sede da instituição.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 673, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 232/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201305234, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia SENAC
Palhoça, a ser instalada à Rua João Pereira dos Santos, nº 303, bairro
Ponte do Imaruim, município de Palhoça, estado de Santa Catarina,
mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SE-
NAC, com sede e foro no município de Florianópolis, no estado de
Santa Catarina.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

Felipe
Realce
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PORTARIA No- 674, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 427/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201305223, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário Teresa
D'Ávila, por transformação das Faculdades Integradas Teresa D'Ávila,
com sede na Avenida Doutor Peixoto de Castro, nº 539, bairro Cruz,
no município de Lorena, estado de São Paulo, mantida pelo Instituto
Santa Teresa, com sede no mesmo município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 675, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 430/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201207520, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Professor Daltro, a ser
instalada na R. Bacairis, nº 191, Bairro Taquara, no Município do Rio
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação de
Ensino Superior Professor Daltro, com sede no mesmo Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 676, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 524/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201208215, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Educação Superior
de Pernambuco - FACESP (código: 17715), a ser instalada na Praça
Centenário, s/n, Centro, no Município de Petrolina, no Estado de
Pernambuco, mantida pela SOEVASF - Sociedade de Desenvolvi-
mento Educacional, Cultural e Social do Vale do São Francisco Ltda.,
com sede também no Município de Petrolina no Estado de Per-
nambuco.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 677, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 526/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201355831, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciado o Centro Universitário Católico de
Vitória, por transformação da Faculdade Católica Salesiana do Es-
pírito Santo, com sede na Avenida Vitória, nº 950, bairro Forte São
João, no Município de Vitória, no Estado do Espírito Santo, mantida
pela Inspetoria São João Bosco, com sede no Município de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 678, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 542/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201304806, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Conhecimento e Ciên-
cia, a ser instalada na Travessa Padre Eutíquio, 1.730, sala 1 (de
1.691/1.692 a 2.153/2.154), Bairro Batista Campos, no Município de
Belém, no Estado do Pará, mantida pelo Instituto de Mantença de
Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo Município.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 679, DE 18 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 565/2015, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201355226, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia SENAI
Blumenau (CET Blumenau) para oferta de cursos de pós-graduação
lato sensu na modalidade à distância, com sede na Rua São Paulo, nº
1.147, Bairro Victor Konder, no município de Blumenau, estado de
Santa Catarina, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial, com sede na Rodovia Admar Gonzaga, nº 2765, bairro Itra-
corubi, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o As atividades presenciais obrigatórias serão desen-
volvidas na sede da instituição.

Art. 3o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 15 de julho de 2016

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer nº
368/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
de Araraquara e a sua transformação acadêmica em Universidade, sob
a denominação de Universidade de Araraquara (UNIARA), situada a
rua Voluntários da Pátria, nº 1.309, Centro, no município de Ara-
raquara, no estado de São Paulo, mantida pela Associação São Bento
de Ensino, com sede e foro no mesmo município e estado, pelo prazo
de 8 (oito) anos, fixado pela Portaria Normativa nº 2, de 4 de janeiro
de 2016, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de
maio de 2004, bem como o art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, aprovando também, por este ato, o Plano de Desen-
volvimento Institucional e o Estatuto da Universidade, devendo a
instituição cumprir, durante seu primeiro prazo de credenciamento, as
seguintes metas: (a) manter a articulação entre as atividades de ensino
de graduação e de pós-graduação com o que foi apresentado em seu
PDI, de forma a atender as demandas dos diferentes segmentos da
sociedade civil, oferecendo cursos de formação para atuar em di-
ferentes setores da sociedade; (b) ampliar sua política de extensão
articulada com as suas práticas extensionistas, desenvolvendo dife-
rentes áreas de importância para a comunidade local; (c) fortalecer o
desenvolvimento das atividades de pesquisa/iniciação científica tec-
nológica, artística e cultural, mantendo e expandindo Programas de
Iniciação Científica voltados para a complementação e aperfeiçoa-
mento da formação dos alunos de graduação; (d) implantar e fo-
mentar a criação de novos programas de pós-graduação stricto sensu.
Fica determinada a Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior do Ministério da Educação a verificação do cum-
primento destas metas na realização de avaliação externa, para fins de
recredenciamento da Universidade em tela, conforme consta do pro-
cesso e-MEC nº 201359736.

Em 18 de julho de 2016

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 410/2015, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, favorável à autorização para que Mar-
cella Nascimento Brandão, inscrita no CPF sob o no 049.771.835-92
e RG no 10.091.942-16, aluna do curso de Medicina da Faculdade de

Medicina Nova Esperança - FAMENE, município de João Pessoa,
estado da Paraíba, realize, em caráter excepcional, cem por cento do
Estágio Curricular Supervisionado (Internato) no Hospital Santo An-
tônio - Obras Sociais Irmã Dulce, no município de Salvador, estado
da Bahia, devendo a requerente cumprir as atividades de estágio
curricular previstas no projeto pedagógico do curso de Medicina da
FAMENE, cabendo a esta a responsabilidade pela supervisão do re-
ferido estágio, bem como a convalidação dos atos acadêmicos even-
tualmente desenvolvidos a propósito desta autorização, até a data de
homologação do referido Parecer, conforme consta do Processo no

23001.000098/2015-85.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 547/2015, da Câmara de Educação Superior do Con-
selho Nacional de Educação, que conhece do recurso interposto por
Ulisses Rodrigues Vieira, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os efeitos contidos na decisão proferida pela Universidade
do Estado de Minas Gerais (UEMG), que indeferiu, com fulcro na
Resolução CNE/CES nº 2/2005, de 9 de junho de 2005, o pedido de
revalidação de diploma do curso de Máster Universitario en Nuevas
Tecnologías de la Información y de la Comunicación, obtido pela
Universidad Nacional de Educación a Distancia (UNED), Espanha,
no período de 1999 a 2001, conforme consta do Processo nº
2 3 0 0 1 . 0 0 0 0 1 2 / 2 0 11 - 9 1 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

32/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade dos Guararapes
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede
na Rua Comendador José Didier, n° 27, bairro Piedade, no município
de Jaboatão dos Guararapes, no estado de Pernambuco, mantida So-
ciedade Capibaribe de Educação e Cultura, localizada no mesmo
endereço, para a oferta de cursos superiores na modalidade à dis-
tância, com atividades presenciais obrigatórias a serem realizadas na
sede da instituição, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, ob-
servado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, com abrangência de atuação em sua sede, a partir da oferta
do curso superior de Administração (bacharelado), com 300 (tre-
zentas) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no

201304407.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

35/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Educacional de
Araucária (Facear) para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede na Avenida das Araucárias, nº 3.803, bairro Tho-
mas Coelho, no município de Araucária, no estado do Paraná, man-
tida pela Assenar - Ensino de Araucária Ltda - ME, com sede no
mesmo endereço, para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com atividades presenciais obrigatórias a serem realizadas
na sede da instituição, observados tanto o prazo de 3 (três) anos,
fixado pela Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, ob-
servado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, com abrangência de atuação em sua sede, a partir da oferta
dos cursos de Administração, bacharelado, com 300 vagas totais
anuais: Curso Superior de Tecnologia em Logística, com 300 vagas
totais anuais e Pedagogia, com 500 vagas totais anuais, conforme
consta do processo e-MEC no 201355352.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

79/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Estudos Su-
periores do Maranhão, a ser instalada na Rua dos Remédios, nº 323,
Bairro Centro, Município de São Luís, Estado do Maranhão, mantida
pelo Centro de Ensino Médio, Profissionalizante e Superior do Ma-
ranhão LTDA - EPP, com sede no mesmo município e estado, ob-
servados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela Portaria Nor-
mativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos
Cursos de Administração, bacharelado; Tecnólogo em Gestão Am-
biental, e, Pedagogia, licenciatura, com o número de vagas fixado
pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do
Ministério da Educação, conforme consta do processo e-MEC no

201356019.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

83/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Universidade de Sorocaba
para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede
na Rodovia Raposo Tavares, s/n, Km 92,5, bairro Jardim Novo El-
dorado, no município de Sorocaba, no estado de São Paulo, mantida
pela Fundação Dom Aguirre, com sede no mesmo município e es-
tado, para a oferta de cursos superiores na modalidade à distância,
com atividades presenciais obrigatórias a serem realizadas na sede da
instituição, observados tanto o prazo de 5 (cinco) anos, fixado pela
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com
abrangência de atuação em sua sede, a partir da oferta do curso
superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, conforme consta do
processo e-MEC no 201403246.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

88/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de


